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RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS  

 

MÊS: 12/2021 

I – SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA   

Nome da Entidade Executora: Serviço de Orientação Social de Novo Horizonte, 

CNPJ: 46.875.688/0001-54. 

Endereço: Avenida Josué Quirino de Moraes - 889 – Quarto Centenário, Bairro – Jardim das Acácias. 

Segmento Atendido: Crianças e Adolescentes, de ambos os sexos, de 06 a 14 anos 

Número de Inscritos: 90 

Número de Atendimento Proposto no Plano de Trabalho: Até 120 crianças e adolescentes 

Valor recebido correspondente ao Mês: R$ 29.053,70 / dezembro 

Data do recebimento:  16/12/2021   Origem do Valor: Municipal  

Responsável pela elaboração do relatório: Claudinéia Aparecida dos Santos e Heloísa S. de Muno 

– CRESS/ 29.540 

 

II - SERVIÇO OFERTADO: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças 

e Adolescentes de 06 e 14anos e 11 meses. 

 

 III – OBJETIVOS 

Objetivo Geral: 

Adequar a oferta dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), para as 

crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidades ou exclusão social.  

Objetivos Específicos: 

 Planejamento, articulação e encaminhamento com a rede socioassistencial; 

 Acompanhamento presencial dos atendidos e suas famílias e quando necessário 

remoto; 

 Realização de visitas domiciliares para atendimentos sociais; 

 Orientação e encaminhamento para as famílias ao acesso de benefícios eventuais e 

auxílios ofertados por qualquer esfera governamental. 
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IV - IMPACTO SOCIAL ESPERADO:  

 

 - Redução de crianças/adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco social; 

 - Diminuição das violações de direitos socioassistenciais; 

 - Construção do protagonismo; 

 - Fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; 

 

 

 

 

 

V– RECURSOS HUMANOS EXISTENTES: 

Quantidade Cargo Formação 
Carga 

Horária 

Semanal 

Vínculo 

Trabalhista 

Fonte de 

Financiamento 

01 

 

Coordenadora 

Social 

Superior 

Completo 
30 horas CLT Municipal 

01 
Encarregado 

Administrativo 

 

Superior 

Completo 
40 horas CLT Municipal 

01 
Assistente 

Administrativo 

 

Superior 

Incompleto 
40 horas CLT Municipal 

02 Monitor 
Superior 

Completo 

 

40 horas CLT Municipal 

02 Serviços Gerais Fundamental 

Incompleto 
40 horas CLT Municipal 
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VI - RESULTADOS OBTIDOS:  

OBJETIVOS/ METAS AÇÃO /ATIVIDADES RESULTADOS IMPACTO 

Estabelecer e manter 

parceria com as Escolas de 

ensino regular, 

frequentadas pelas 

crianças e adolescentes, 

buscando melhorias para o 

seu desenvolvimento; 

 Iniciamos o mês de dezembro 

confeccionando nas oficinas de artesanato 

enfeites natalinos, orientados pelos 

monitores Alana e João Paulo sempre 

explicando aos atendidos os seus 

significados, depois de terminados os 

mesmos levaram para suas casas como o 

objetivo de despertar a importância do 

Natal aos seus familiares. Também foram 

confeccionados painéis com temas 

natalinos. No dia 14 de dezembro 

realizamos nossa confraternização com os 

atendidos e a equipe de funcionários no 

Clube Social da SABESP, um dia de muitas 

brincadeiras, piscina, um delicioso 

churrasco e sorvetes. Cada atendido 

recebeu mimos oferecidos pelos 

funcionários do Projeto e também 

colaboradores contamos também com a 

presença da equipe do Conselho Tutelar que 

participaram do almoço. A Secretária 

Municipal de Educação enviou para cada 

atendido um delicioso Chocottone. 

Auxílio nas atividades 

propostas pelas 

escolas; inserir os 

atendidos em assuntos 

discutidos pela 

sociedade, de modo a 

despertar, aos poucos, 

o senso crítico, na 

procura de 

desenvolver a 

socialização entre 

eles. 
 

- Socialização dos 

atendidos na 

comunidade na qual 

estão inseridos. 

- Redução de 

crianças/adolescentes 

em situação de risco; 

 

Desenvolver nas crianças e 

nos adolescentes a 

capacidade de planejar, 

gerir e resolver conflitos e 

trabalho em equipe; 

Possibilitar a criança e 

adolescente, uma maior 

compreensão do meio que 

o cerca, ampliando 

referências, favorecendo 

suas escolhas e decisões; 

Estimular a capacidade da 

criança e adolescente, para 

defender seus interesses 

(espírito crítico) e 

solucionar problemas 

através do diálogo e da 

negociação, respeitando as 
normas estabelecidas; 

No mês de dezembro foi realizado visitas 

domiciliares, orientações aos pais dos 

atendidos sobre a importância do Cadastro 

Único e, a solicitação da realização do 

mesmo no CRAS. No Serviço de 

Fortalecimento de Vínculos deu-se 

continuidade ao trabalho: preconceito e 
bullyng,  

. 

 

 - Diminuição das 

violações de direitos 

socioassistenciais; 

- Construção do 

protagonismo das 

crianças e 

adolescentes; 

- Fortalecimento dos 

vínculos familiares e 

comunitários. 

- Diminuição das 

violações de direitos 

socioassistenciais; 
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Oferecer uma alimentação 

saudável cujo cardápio é 

estabelecido pela 

nutricionista, a fim de que 

as refeições tenham 

valores nutricionais 

equilibrados, 

proporcionando momentos 

agradáveis durante a 

alimentação. 

 Alimentações, está sendo servido lanches 

variados, sendo confeccionados no Projeto.   

 

 Algumas famílias 

declararam que, 

através dos benefícios 

oferecidos pelo 

Governo Federal e 

Municipal ou suas 

próprias fontes de 

renda, a alimentação 

não foram suficientes 

para suprir suas 

necessidades básicas. 

Promover a prevenção e o 

cuidado da saúde física, 

mental, psíquica e bucal 

das crianças e adolescentes 

atendidos no programa. 

Foi realizado uma conscientização de 

higiene bucal e corporal com os atendidos. 
 - Desenvolvimento de 

habilidades e de 
autonomia; 

- Criação de vínculo 
familiar. 

Encaminhar as crianças e 

adolescentes quando 

necessário para tratamento 

especializado na Rede 
Pública Municipal 

Os encaminhamentos foram realizados 

quando necessário pela Assistente Social, e 

foram realizadas também várias visita 

domiciliares, 

Amenizar a situação 

vigente. 

 

 

 

VII – ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DO OBJETO: 

  No mês de dezembro foi realizado o aditamento financeiro para efetuar a reforma da cozinha, 

adequação da equipe técnica para a ocupar um espaço físico para o setor administrativo e social da 

instituição.  

Novo Horizonte/SP, 03 de janeiro de 2022.

                                                    

Gilmar Santana de Lima 

Presidente

 

 

 

 

 

Heloísa S. de. Muno 

Coordenadora Social 

CRESS/29.540                                                                                                                                                                               

Claudinéia Aparecida dos Santos 

Coordenadora Pedagógica
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